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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E
MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DO EQUIPA-
MENTO, DO PLANEAMENTO E DA ADMINISTRA-
ÇÃO DO TERRITÓRIO, DA SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL E DA CULTURA.

Portaria n.o 242/96

de 5 de Julho

Considerando o facto de existirem publicações perió-
dicas que, não obstante cumprirem funções informativas
e formativas de particular relevância social, se encon-
tram excluídas do sistema de incentivos do Estado aos
órgãos de comunicação social regional, aprovado pela
Portaria n.o 169-A/94, de 24 de Março;

Considerando estarem nessa situação as publicações
periódicas especialmente destinadas às pessoas deficien-
tes, bem como as de manifesto interesse cultural:

Nos termos do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 84/96, de 29 de Junho:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território, da Solidariedade e Segurança Social, da Cul-
tura e Adjunto, o seguinte:

1.o Podem beneficiar de porte pago até um peso não
superior a 200 g na expedição postal em regime de
avença para assinantes em qualquer parte do território
nacional ou no estrangeiro as publicações periódicas em
língua portuguesa e de carácter informativo especiali-
zado cuja propriedade ou edição pertença a associações
de deficientes ou a estes destinadas e que tenham por
objectivo, reconhecido por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas da comuni-
cação social e da inserção social, divulgar regularmente
temas do interesse especial dos deficientes, desde que
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Sejam editadas, pelo menos, uma vez por
trimestre;

b) Contem, no mínimo, seis meses de edição na
data de apresentação do requerimento de can-
didatura;

c) Tenham uma tiragem média mínima por edição
de 500 exemplares nos seis meses anteriores à
data de apresentação do requerimento de can-
didatura;

d) O respectivo conteúdo publicitário ocupe em
média por edição uma superfície inferior a 50%
do espaço disponível, calculada com base em
três edições, a seleccionar pelo Gabinete de
Apoio à Imprensa.

2.o Podem igualmente ser objecto do apoio previsto
no número anterior as publicações periódicas em língua
portuguesa e de carácter informativo especializado que,
de forma regular, se ocupem predominantemente de
matéria literária e artística, desde que assumam mani-
festo interesse cultural, reconhecido por despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
da comunicação social e da cultura, e reúnam, cumu-
lativamente, os seguintes requisitos:

a) Sejam editadas, pelo menos, uma vez por mês;
b) Contem, no mínimo, seis meses de edição na

data de apresentação do requerimento de can-
didatura;

c) Tenham uma tiragem média mínima por edição
de 3000 exemplares nos seis meses anteriores
à data de apresentação do requerimento de
candidatura;

d) O respectivo conteúdo publicitário ocupe em
média por edição uma superfície inferior a 50%
do espaço disponível, calculada com base em
seis edições, a seleccionar pelo Gabinete de
Apoio à Imprensa.

3.o O porte pago corresponde a 100% do montante
total da respectiva despesa de expedição postal, no limite
de peso previsto no n.o 1.o

4.o Estão excluídas da aplicação do presente diploma
as seguintes publicações:

a) Cuja propriedade ou edição pertença a partidos,
associações políticas ou associações sindicais,
patronais ou profissionais, directamente ou por
interposta pessoa;

b) Cuja propriedade ou edição pertença à admi-
nistração central, regional ou local, bem como
a quaisquer serviços ou departamentos delas
dependentes,

c) Gratuitas;
d) Que não estejam devidamente registadas de

acordo com o disposto na Lei de Imprensa ou
não obedeçam aos demais requisitos exigidos
pela mesma;

e) Cujas vendas não sejam maioritariamente efec-
tuadas no território nacional, excepto se des-
tinadas às comunidades portuguesas no estran-
geiro;

f) Que sejam boletins de empresa.

5.o O apoio previsto no presente diploma é solicitado
ao membro do Governo responsável pela área da comu-
nicação social pela entidade proprietária ou editora da
publicação periódica interessada, mediante requeri-
mento acompanhado de formulário devidamente preen-
chido e dos seguintes documentos:

a) Cópia actualizada do pacto social ou dos esta-
tutos, no caso de pessoas colectivas;

b) Documento comprovativo da situação tributária
regularizada, emitido pela repartição de finan-
ças do domicílio ou sede da entidade reque-
rente;

c) Documento comprovativo da situação contribu-
tiva regularizada para com a segurança social
portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social;

d) Certidão dos elementos constantes do registo
da publicação, emitida pelos serviços respon-
sáveis pelo registo de imprensa.

6.o A comprovação do direito ao porte pago é feita
mediante apresentação de cartão emitido pelo Gabinete
de Apoio à Imprensa, válido até final do ano civil da
respectiva emissão e renovável a pedido dos interessados
nos termos previstos no número anterior.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças, do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, da Solidariedade e Segu-
rança Social e da Cultura.

Assinada em 25 de Junho de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Teixeira dos
Santos, Secretário de Estado do Tesouro e das Finan-
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ças. — O Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho. — O Ministro da Solidariedade e Segurança
Social, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo
Ministro da Cultura, Rui Vieira Nery, Secretário de
Estado da Cultura. — Pelo Ministro Adjunto, Alberto
Arons Braga de Carvalho, Secretário de Estado da Comu-
nicação Social.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 243/96

de 5 de Julho

Pela Portaria n.o 632/88, de 14 de Setembro, foi fixado
o quadro de professores da Universidade do Algarve.

Em execução do disposto no n.o 6 do artigo 84.o do
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho (Esta-
tuto da Carreira Docente Universitária);

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, que o quadro de professores da
Universidade do Algarve passe a ser o constante do
mapa anexo ao presente diploma.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 21 de Maio de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Universidade do Algarve

Número
de

lugares
Categoria Vencimento

25 Professor catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b) (c) 50 Professor associado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) De acordo com a estrutura salarial fixada pelo Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de
Novembro.

(b) O provimento dos lugares fica sujeito à existência de cabimento de verba.
(c) No ano lectivo de 1995-1996 não poderão ser preenchidos mais de 20 % dos lugares

agora criados.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.o 244/96

de 5 de Julho

O artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de
Setembro, determina que as remunerações anuais con-
sideradas para o cálculo da remuneração de referência
sejam actualizadas por aplicação do índice geral de pre-
ços no consumidor (IPC), sem habitação.

Dando cumprimento ao disposto no referido preceito,
foi publicada, para vigorar no respectivo ano civil, a
Portaria n.o 433/95, de 11 de Maio.

Na mesma linha de orientação e com o mesmo objec-
tivo, importa agora definir os coeficientes que, em 1996,
são aplicáveis na actualização das remunerações.

Para o efeito, foi elaborada a tabela anexa à presente
portaria, a qual se baseou nas taxas de crescimento
médio anual do IPC, sem habitação, de 1951 a 1995.

Assim, nos termos do disposto na segunda parte do
artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

1.o Os valores dos coeficientes a utilizar na actua-
lização das remunerações, a considerar para a deter-
minação da remuneração de referência que serve de
base de cálculo das pensões de invalidez e velhice do
regime geral de segurança social, nos termos dos arti-
gos 34.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de
Setembro, são os constantes da tabela em anexo, que
faz parte integrante deste diploma.

2.o Esta portaria produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 1996.

Ministérios das Finanças e da Solidariedade e Segu-
rança Social.

Assinada em 15 de Fevereiro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Solidariedade e Segu-
rança Social, Fernando Lopes Ribeiro Mendes, Secretário
de Estado da Segurança Social.

Tabela aplicável em 1996

(artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de Setembro)

Anos Coeficiente

Até 1951 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,6969
1952 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,6969
1953 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,0930
1954 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,4946
1955 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,3081
1956 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,4957
1957 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,5116
1958 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,5429
1959 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,8250
1960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,2522
1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,1660
1962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,7174
1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,7322
1964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,8813
1965 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,1425
1966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,5684
1967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,1238
1968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,5130
1969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39,9202
1970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,5190
1971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,5290
1972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,3156
1973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,8042
1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,4262
1975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,5992
1976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,4993
1977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,1659
1978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9638
1979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,0224
1980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,8803
1981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,7336
1982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,6843


